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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 

Indicação n. 482/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

A vereadora subscritora solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para solicitar a ampliação do Centro Ambulatorial de 

Especialidades Pediátricas, para que ele também abranja o atendimento a crianças com 

autismo e condições raras. 

JUSTIFICATIVA 

Essa ampliação do Centro Ambulatorial de Especialidades Pediátricas permitirá um 

atendimento ainda mais completo e de excelência, promovendo o bem-estar e o 

desenvolvimento adequado dessas crianças. 

Desse modo, apresenta esta Indicação e solicita especial atenção e apoio da 

Administração Municipal para o seu atendimento o mais breve possível. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 8 de outubro de 2025. 
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RIOS FONTOURA 

Vereadora 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA/MG 
Praça Governador Benedito Valadares. n'11, Centro. 37002-020, Varginha - MG 
E-mail: camara@varginha.mg.ieg.briSite:  varginha.mg.leg.br  (35) 3219.4757 



Administração ;là 
~rim= gano 

Centro Ambulatorial de 

Especialidades da Criança 

i= 

:;2-;;):, 

;/:»Tw. 

31: 
, 	-1`• - 	S 	I 	1 1, 	 . 	 /11.- 

Centro Ambutatorial de 
Especialidades da Criança 

Ora Os rna riria OonçalveS Cie Aguiar 

erréeS 


